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Em 

L E I 

de 5 de abril de 1960 ----------------------

de / de 196 

A Câmara ~unicipal de São José dos Cacpos decreta e 
eu sanciono e promulgo a seguinte lei : , , 

Artigo lQ - Cs proprietarios de rarmacias e droga -
rias, do Qistrito da Jede e do segundo subdistrito, ricam obriga
dos a fixar numa das portas de seus estabelecimentos, aos domin -
gos , for1ad os e sábados placa indicando aos interessaaos, a 1·artn!! 
cia que nesse dia estiver de plantão . 

§ lQ - A Prefeitura fornecerá aos interessados as 
referidas placas , que serão uniformes, mediante pagamento de uma 
taxa correspondente ao seu preço de custo . 

§ 2Q - A inobservancia déste artigo, acarretará ao 
infrator a multa de 500,00 (qwnhentos cruzeiros) e na reinei -
dencia, l . OOo , oo Chm1 mil cruzeiros) . 

hrtigo 2a - Prefeitura :~unicipal , através de 
, ~ 

quaàro de fiscais , exercera rigorosa vigilm cia para a ~."iel 

c~ o desta lei, autuando os faltosos . 
rtip,o 3Q - Esta lei entrc.o rà em vigor na da ta 

sua publicaçcio , revogadas as disposic.,Ões em contrário. 
Preí·ei tura da Estância de São José dos Campos, 

de abril de 1960. --

seu 
exec.u 

de 

em 5 

~egistrada e publicada na Secção do &xpediente e Pe~ 
soal, aos cinco dias do mês de abril de mil novecentos e sessenta . 

Chefe da S . E. P. 


